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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 

 
 O Município de Amargosa, através desta Pregoeira, designada pelo Decreto n.º 074, de 
04/08/2017, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 
Municipal nº 353/2006, Decreto n.º 5.450/2005, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da 
Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, instruído no Processo Administrativo nº 009/2018 mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a consiste na aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, 
mobiliários e similares, para Escola de educação infantil da Rede Municipal de Ensino (Proinfância tipo 
B), visando executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas do Termo de Compromisso PAR 
nº 61954, no município de Amargosa – Bahia, em regime de empreitada por preço unitário, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I. 
 
II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1. A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 141.232,30 (Cento e quarenta 

e um mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta centavos), conforme Anexo I deste Edital. 
2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos alocados no Orçamento 

Anual vigente, na seguinte dotação orçamentária, sem prejuízo de outras incorporadas ao 
contrato decorrente desta Licitação mediante apostilamento: 

3.  
UNIDADE: 07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.032 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15 FNDE 
FONTE: 19 FUNDEB 40% 
FONTE: 01 MDE 25% 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DATA: 15/02/2018 
HORÁRIO: 10h00min (Horário de Brasília) 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  
Nº  Licitação: 706774 
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III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Município 

de Amargosa e perante o sistema eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio 
www.licitacoes-e.com.br.  

 
4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema de Licitações, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 
4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
a Prefeitura Municipal de Amargosa responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.3.    Não poderão participar deste Pregão: 
4.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
4.3.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização 
específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou 
estatuto; 
4.3.3. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração 
e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
4.3.4. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento 
equivalente. 
4.4. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos 
na Lei Complementar nº.  101/00; 
4.5. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
4.6. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 31 
do Decreto Municipal nº 353/2006) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
4.7. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 
9.605/98; 
4.8. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
4.9. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; 
4.10. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 
Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 
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4.11. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei 
de Improbidade Administrativa). 
4.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
4.13. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio 
disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a 
ausência de manifestação neste momento. 
 
3.14.O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
IV – DA PROPOSTA 
 
4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
4.1.A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para cada 
lote, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
 
4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

 
4.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
4.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
4.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

 
4.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
4.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
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4.9. As características dos materiais ofertados, inclusive a marca, deverão ser informadas, 
obrigatoriamente, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 
 
V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
51.Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
VI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
6.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do 
preço; e  
6.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 
6.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
6.4.  O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio 
preço que ofereceu na sessão de lances; 
6.5.  O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado 
levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
6.6.  Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 
normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”; 
6.7.  Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de 
preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA 
NEGOCIAÇÃO”; 
6.8.  Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 
 

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Amargosa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F9WWOTX3MLHPLSKQWS+XUG

Quarta-feira
31 de Janeiro de 2018
73 - Ano VI - Nº 2118



 

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 
 

5 
 

6.9.A convocação poderá ser por meio do “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
6.10.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 
VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
7.1.A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 
VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
8.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
 
8.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
8.3. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
 
8.6. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.7. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com antecedência de 
1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
 
8.9. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 
 
IX – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
 
9. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de 
um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 
 
9.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após 
o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC 
nº 123/06); 
 
9.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências 
previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 
 
9.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício 
do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da 
LC nº 123/06). 
 
9.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 
equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, 
da LC nº 123/06). 
 
9.5. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na 
Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
 
9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de 
ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
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9.7. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é 
que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 
disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
 
9.8. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 
X - DA NEGOCIAÇÃO 
 
10. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 
em arquivo único, no prazo de até as 06 (seis) horas após o fim da Sessão, para o E-mail 
licitacoes@amargosa.ba.gov.br. 
 
11.1. A proposta de preços deverá, ainda, conter os seguintes documentos:  
 
a) Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 
 
11.2. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por email deverão ser encaminhados no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao Setor de Licitações, Praça da Bandeira, s/nº, 1º 
Andar, Centro, Prédio da Previdência Social, Amargosa, Bahia, em envelope fechado com as seguintes 
informações: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Amargosa, o número do telefone, o número 
do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
 
11.3.A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital, sob pena de desclassificação. 

 
11.4 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
 
11.5. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 
 
11.6. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Pregoeira da Prefeitura Municipal 
de Amargosa, Setor de Licitações, Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Prédio da Previdência Social, 
Amargosa, Bahia. 
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11.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
11.8. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
 
11.9. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Amargosa ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
11.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
11.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 
11.12. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis. 
 
11.13. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 
do objeto deste Pregão. 
 
11.14. Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar apresente proposta com salário 
inferior ao piso salarial estabelecido, a Pregoeira fixará prazo para ajuste da proposta.  
 
11.15. O não atendimento à solicitação da Pregoeira no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a 
desclassificação da proposta.  
 
11.16. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  
 
11.17. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pela 
Pregoeira.  
 
XII - DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
 

Não será exigida amostra. 
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XIII - DA HABILITAÇÃO 
 
13. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

a) Habilitação Jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista;  
c) Qualificação econômico-financeira; 
d) Qualificação técnica e 
e) Documentação complementar. 

 
13.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou 
se for o caso a alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alterações, se houver, 
devidamente registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
13.2. Em caso de cooperativas:  
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  
c) Ata de Fundação;  
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
13.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  
d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
13.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 
com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 
 
O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou 
do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 

Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo não Circulante 
AT= Ativo Total  

13.4.1. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima 
referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os contratos a serem 
celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 
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13.4.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
 
13.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
 
13.6.  O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 
a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital; 
b) que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99; 
c) que a proposta foi elaborada de forma independente; 
d) o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06. 
 

13.7.  Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
 
13.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.9. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar 
as condições de habilitação das licitantes. 
 
13.10. Os documentos deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços indicada, em arquivo 
único, para o e-mail licitacoes@amargosa.ba.gov.br, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada 
condição.  
 
13.10.1. O licitante também deverá fazer prova das características dos produtos ofertados na proposta 
mediante a apresentação de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante ou distribuidor, tais 
como catálogos, manuais, fichas de especificação técnica, disponíveis em páginas na Internet, onde os 
materiais, equipamentos ou componentes ofertados sejam claramente descritos em forma visual e escrita. 
Não serão aceitos documentos produzidos pelo próprio licitante, que não esteja disponível ao público em 
geral para verificação das características. 
 
13.11. Os documentos remetidos por e-mail poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 
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13.12. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Amargosa, 
Setor de Licitações, Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Prédio da Previdência Social, Amargosa, 
Bahia. 
  
13.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
13.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará aa 
Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
13.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital.  
 
13.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
 
XIV- DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
14. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e 
compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
14.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 
ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário). 
 
14.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado. 
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14.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para 
ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate 
previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 
Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior 
ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
14.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 
e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 
 
14.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do respectivo 
licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente 
encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
 
14.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na 
Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
14.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
 
XV – DO RECURSO 
 
15. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
15.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
 
15.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
 
15.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
 
15.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do Processo 
Administrativo correspondente a este Pregão Eletrônico franqueada aos interessados. 
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14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 
autoridade competente. 
 
15.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 
 
16.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Amargosa. 
 
16.2. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos itens. 
 
XVII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
17. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
17.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
 
17.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Amargosa. 
 
16.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 
 
17.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 
ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  
 
XVIII – DAS SANÇÕES 
 
18. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município de Amargosa e 
será descredenciada no cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal; 
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b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
f) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
g) não mantiver a proposta. 
 
18.1. Para os fins da Subcondição 16.d., reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 
XIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
19. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico licitacoes@amargosa.ba.gov.br, até as 17 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
 
19.1. A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacoes@amargosa.ba.gov.br. 
 
19.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
 
XX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20. A Prefeito Municipal de Amargosa compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante 
de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 
20.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
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20.3. É facultado aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
 
20.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
20.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
 
20.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
20.8. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município 
de Amargosa, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
 
XXI – DOS ANEXOS 
 
21. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Minuta do Contrato. 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Menor;  
Anexo V - Modelo de Procuração p/Prática de Atos Concernentes ao Certame – Credenciamento; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06); 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação. 
 
XXII. DO FORO 
 
22. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Amargosa, 
Comarca de Amargosa, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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22.1. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002. 
 
 

Amargosa- BA, 30 de janeiro de 2018. 
 
 
Gilmara Nascimento Ferreira 
Pregoeira Decreto nº 074/2017 
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ANEXO I 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
1.2. Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, mobiliários e similares, para Escola de educação 
infantil da Rede Municipal de Ensino (Proinfância tipo B), visando executar as ações elaboradas no Plano 
de Ações Articuladas do Termo de Compromisso PAR nº 61954. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 
2.1.  A contratação pretendida visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no 
tocante Aquisição de mobiliários e equipamentos para Escola de educação infantil da rede municipal de 
ensino (Proinfância tipo B), visando executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas do Termo 
de Compromisso PAR nº 61954, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
3.1. Os quantitativos estimados a serem contratados são os adiante discriminados: 
 

LOTE 1 - QUADROS 

Item Descrição Unidade QTD 

1 

QUADRO MURAL DE FELTRO 0,90 X 1,20M - QM (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: · Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em 
feltro verde. Dimensões: Altura 120 cm, Largura 90 cm 

UND 9 

2 

QUADRO DE AVISOS CORTIçA 100 X 150 CM - QC (MODELO PROINFÂNCIA) com 
moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; 
fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em cortiça aglomerada 
selada. Dimensões: Altura 100 cm. Largura 150 cm. 

UND 2 

3 

QUADRO BRANCO 0,90 X1,20M - QB (MODELO PROINFÂNCIA) quadros brancos tipo 
lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio 
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar trocas 
do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm. 
Dimensões: Altura 90 cm. Largura 120.  

UND 9 

 
LOTE 2 – REFEITÓRIO 

 
Item Descrição Unidade QTD 
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1 

MESA COLETIVA QUADRADA - CRIANçAS DE 4 E 6 ANOS - M3 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Mesa confeccionada em tubo industrial de 1 1/4”, com soldagem 
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-ferruginoso na cor branca, 
Tampo em MDF revestido em laminado melamínico verde citrino (referencia L111), 
encabeçado com fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura na cor preta colado 
com adesivo “ Hot Melting” Medidas: Altura da mesa: 60 cm. Tampo da mesa quadrada 
para 04 lugares: 80cm x 80 cm 

UND 3 

2 

MESA RETANG. EM MDF PARA 4 CRIANçAS DE 03 A 05 ANOS - M1 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 
0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em 
MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência L148), 
acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do 
tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço 
de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em 
estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através 
de encaixe. 

UND 6 

3 

MESA COLETIVA QUADRADA PARA 4 CRIANçAS DE 02 A 04 ANOS - M2 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: Mesa para altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na 
face inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: 
Altura da mesa: 46 cm. Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80 cm x 80 cm. 
Características: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento 
texturizado, na cor LARANJA, colada com adesivo "Hot Melting".Estrutura da mesa 
compostas de: pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); travessas em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); anel central confeccionado com segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção circular de Ø = 76,2mm (3"), com espessura de 3mm e h = 40mm; 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto; Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. 

UND 10 

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Amargosa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: F9WWOTX3MLHPLSKQWS+XUG

Quarta-feira
31 de Janeiro de 2018
88 - Ano VI - Nº 2118



 

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 
 

20 
 

4 

MESA INDIVIDUAL - CRIANçAS DE 5 E 6 ANOS - M4 (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: · Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com tampo 
retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: Altura da mesa: 59,4 cm. Tampo da mesa 
para 01 lugar: 45 x 60 cm Características: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento 
na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em 
uma face. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
"primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com 
adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com 
tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Estrutura composta de: montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 
pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, 
a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

UND 48 

5 

CADEIRA - CRIANÇAS 5 E 6 ANOS - C5 (MODELO PROINFÂNCIA).Descrição: Cadeira 
com assento e encosto polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões: Altura do assento da 
cadeira ao chão: 35cm Assento da cadeira: 31 cm x 40 cm. Encosto da cadeira: 19,8 cm x 
39,6 cm.Características: Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência 
legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design 
conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 
na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 7,2 mm e máxima de 9,1mm; Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm 
a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador 
seguido de verniz poliuretano; Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima 
de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor; Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster,eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA. 

UND 48 
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6 

CADEIRA - CRIANÇAS 4 E 6 ANOS - C3 (MODELO PROINFÂNCIA). Assento e encosto 
das cadeiras serão revestidos de laminado melamínico verde citrino (referencia L111) e 
fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾” com  soldagem eletrônica, 
pintura eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em polipropileno 
copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à 
estrutura através de encaixe. “Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” 
x 3/4”, zincados. Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm; Altura total: 67,5cm; 
Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm; Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm 

UND 12 

7 

BANCO RETANG. EM MDF PARA 4 CRIANçAS DE 3 A 5 ANOS - B1 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado 
em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em 
laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor Ibiza (referência L 156), 
acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 
Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do 
tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço com 
pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de 
encaixe. 

UND 12 

8 

CADEIRA EM FERRO P/ CRIANçAS DE 2 A 4 ANOS - C2 (MODELO PROINFÂNCIA) 
Descrição: Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA e 
estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor CINZA. Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm. Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm. Encosto 
da cadeira: 15,5 cm x 35 cm. Características: Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na 
cor LARANJA. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, 
oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração 
por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor LARANJA. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, 
da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm e 
máxima de 9,1mm. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm; 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões e design conforme projeto. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 

UND 40 
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9 

CADEIRA ALTA DE ALIMENTAçãO PARA BEBê EM FERRO - C1 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em 
conformidade com a ABNT NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 1: 
Requisitos de segurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 2: 
Métodos de ensaio. Dimensões: Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da 
proteção lateral à superfície do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da ABNT 
NBR15991-2); Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical 
(medições realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2). Borda frontal do 
assento: raio mínimo de 5 mm. Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo 
menor que 60º em relação à horizontal (medição realizada conforme item 6.9.1 da ABNT 
NBR 15991-2), o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm (medição realizada 
conforme item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2). 

UND 6 

 
 

 LOTE 3 – MESAS E CADEIRAS 
 
Item Descrição Unidade QTD 

1 

POLTRONA ACOLCHOADA PARA AMAMENTAR - PO (MODELO PROINFÂNCIA) 
Descrição: Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de 
apóiabraços. Características de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme NBR 
15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. Dimensões: Profundidade útil do assento: 450mm 
+/- 20mm. Largura útil do assento: 470 +/- 20mm. Altura (h) da superfície do assento: 420 
+/- 10mm. Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm. Largura útil do encosto: 
470 +/- 20mm. Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º a -7º. 
Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º. Altura do apoio de braços 
(em relação ao assento): 220 +/-20mm. Largura mínima do apoio de braços: 80mm. 
Características: Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbono, 
com secção circular, com diâmetro mínimo de 1”, e espessura de parede mínima de 1,5mm; 
Partes metálicas unidas por meio de solda; Pés metálicos aparentes e cromados, com 
ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em polipropileno; Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA; Cintas 
elásticas internas para sustentação do assento e do encosto; Laterais (braços), base (suporte 
do assento) e fundo (suporte do encosto) montados na configuração de prisma retangular, 
onde se encaixam as almofadas de assento e encosto; Cada um destes elementos deve 
possuir espessura mínima de 100mm, sendo inteiramente revestido em couro sintético, 
recebendo camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10mm) nos 
pontos de contato com o usuário, de modo que toda a superfície do móvel, exceto a 
inferior, seja almofadada; Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido (TNT) 
de gramatura mínima de 70g/m², fixado por meio de botões de pressão espaçados a cada 
20cm ou velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção e limpeza; 
Almofada removível do assento confeccionada em espuma de densidade D-26, com 
mínimo de 140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada por meio de fitas “velcro”, 
inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a 
superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; Almofada removível do 
encosto confeccionada em espuma de densidade D-23 com mínimo de 100mm de 
espessura, com inclinação de 100° em relação ao assento, fixada por meio de fitas “velcro”, 
inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a 
superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; Couro sintético para os 
revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com 

UND 2 
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gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor 
PRETA. 

2 

CADEIRA COM BRAçO, RODINHAS E ALTURA REGULáVEL - C6 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: · Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em 
densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-
alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à 
luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 
7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo 
retardante. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. OBS: a cadeira deve ter a certificação da ABNT 13.962 e ter 
garantia de 5(cinco)anos.Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: regulável. 
Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm. 

UND 4 

3 

MESA REDONDA ADULTO - 100 CM - M7 (MODELO PROINFÂNCIA) Descrição: Mesa 
de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular composta por 
travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em 
chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço 
redondos, com pés horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno 
injetado na cor preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina platina com 
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e 
acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta. Estrutura em aço na cor preta, 
com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de 
pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. Dimensões: Altura da mesa: 75 cm.  Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm 

UND 1 

4 

MESA DE TRABALHO - M6. Descrição: Mesa para professor, em tampo único, em 
melamina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de PVC, e 
acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas 
passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido 
pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com 
secagem em estufa. Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento 
lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. Dimensões: Altura da 
mesa: 75 cm. Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm 

UND 4 

5 

MESA DE REUNIãO - 8 LUGARES (200X80CM) - M5 (MODELO PROINFÂNCIA) Mesas 
de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular composta por 
travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em 
chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço 
redondos, com pés horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno 
injetado na cor preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina platina com 
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e 
acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta. Estrutura em aço na cor preta, 
com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de 
pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa 

UND 1 
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6 

CADEIRA SEM BRAÇO, COM RODINHAS E ALTURA REGULáVEL - C4 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
AMARELA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor CINZA. 
Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm) Assento da cadeira: 
31 x 40 cm. Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm 

UND 12 

7 

CADEIRA ESTOFADA COM BRAÇO - C7 Descrição: Cadeira fixa com braços, espaldar 
médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de 
poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa 
de polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, 
pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, 
na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. OBS: A cadeira deve obter a 
certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos. Dimensões: Altura do 
assento da cadeira ao chão: regulável. Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 

UND 10 

8 

CADEIRA DE REFEIçãO PARA ADULTOS - C8 (MODELO PROINFÂNCIA) Descrição: 
Cadeira fixa empilhável, injetada em poliuretano para uso adulto.Características: 
Estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço oval 16x30, com sapatas deslizantes em nylon. 
Acabamento da estrutura com tratamento de fosfatização e pintura eletrostática. 
Empilhamento máximo recomendado: seis unidades. Cores: Diversas. Revestimento: 
Polipropileno. Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: regulável. Assento da 
cadeira: 58 cm x 58 cm 

UND 4 

9 

SOFÁ 02 LUGARES - SF1. Descrição: Sofá de dois lugares em material lavável e pés em 
alumínio revestido; Características: Revestimento Superior em laminado de PVC com 
reforço em manta (Korino) CV 20; Acabamento inferior em Tela de Ráfia; ESTRUTURA 
Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra 
mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do assento e encosto com cintas Elásticas de 
alta resistência. Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores 
pneumáticos. ESPUMAS Espuma de poliuretano. Assento: Densidade D-23. Braça: 
Densidade D-20. Encostos: Densidade D-20. Dimensões: Altura do assento do sofá ao 
chão: 73cm · Assento do estofado: 125 cm x 75 cm 

UND 1 

 
 
 

 LOTE 4 – ARMÁRIOS 
 

Item Descrição Unidade QTD 

 
1 

ROUPEIRO DE AçO - 04 CORPOS E 16 PORTAS - AM1 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm), B11constituído por 16 portas. As portas devem 
possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; Não serão 
aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos 
roupeiros; Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados 
com tinta especial na cor platina com secagem em estufa; Após o processo acima 
descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber 
a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó,consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 
internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com 

UND 4 
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sapatas plásticas niveladoras 3/8”. Dimensões: Altura: 1945 mm, Largura: 1230 
mm, Profundidade: 400 mm. 

2 

ARMáRIO SUSPENSO DE AçO - PRIMEIROS SOCORROS - AM3 Descrição: 
Armário suspenso, com duas portas para guarda de medicamentos com armação 
em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas 
ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento; Deverão ser 
tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com 
secagem em estufa. Internamente serão acopladas 02 prateleiras em vidro 
4mm,transparente. As portas devem possuir pitão para cadeado; Dimensões: 
Altura:150cm. Largura:80cm. Profundidade: 35cm. 

UND 1 

3 

ROUPEIRO DE AÇO - 03 CORPOS E 12 PORTAS - AM2 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço “22” (0,75mm), constituído por 12 portas. As portas devem possuir 
venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; Não será aceito 
ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial na cor platina com secagem em estufa; Após o processo acima descrito o 
produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura 
pelo processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfície do produto 
com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas para 
evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com sapatas 
plásticas niveladoras Ø3/8”. Dimensões: Altura: 1945 mm. Largura: 900 mm. 
Profundidade: 400 mm. Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil.  

UND 4 

4 

ARQUIVO DE AçO - 4 GAVETAS PASTAS SUSPENSAS - AQ2 arquivos 
deslizantes em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com quatro 
gavetas e travamento único, fechamento através de tambor cilindrico, com 
gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm.O Sistema de 
deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos 
telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do porta 
etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. 

UND 1 

5 

ARMáRIO ALTO EM AçO, 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS C/ CHAVE - AQ1 
Descrição: Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor 
platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através de tambor 
cilindrico, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O 
Sistema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em 
trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do 
porta etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. Deve ser tratado contra 
oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em 
estufa; · Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa 
de alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura 
a pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, 
no mínimo. Rodapé em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas 

UND 3 
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niveladoras. · Capacidade: 35kg por gaveta. Dimensões: Altura:105cm. 
Largura:47cm. Profundidade: 71cm 

  
 
 

 LOTE 5 – ACESSÓRIOS 
 
Item Descrição Unidade QTD 

1 

PLACAS EM TATAME DE EVA DE ENCAIXE (100X100X20 MM) - TA1 
(MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: Tatame em placas intertravadas de 
E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com bordas de acabamento. Dimensões: 
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm. Espessura: 20 mm. Características: 
Placas de tatame intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas em 
E.V.A. (100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante 
e lavável; Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça 
deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes 
devem proporcionar a junção perfeita das peças; As arestas de bordas e placas 
devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, 
isentas de rebarbas e falhas. 

UND 28 

2 

KIT COLCHONETES (100X60 CM) - ESPESSURA 03CM - CO2 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: Colchonete para trocador de espuma flexível de 
poliuretano. Dimensões: Comprimento: 100cm; Largura: 60cm; Espessura: 05cm. 
Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, 
de +ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura. 
Características: Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. 
“CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com acabamento em costura 
simples e acabamento em cadarço impermeável; Espuma com densidade 
nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537. 

UND 6 

3 

BANHEIRA PARA BEBê DE PLáSTICO PVC OU FIBRA DE VIDRO - BN1 
(MODELO PROINFÂNCIA). banho para bebê de plástico tipo PVC, resistente 
na cor gelo, de fácil limpeza, sem reentrâncias que possam acumular sujeira. 
Deverá possuir mangueira em plástico para escoamento da água, com pino 
plástico de finalização. O conjunto deve conter: Banheira e Saboneteira. A 
capacidade máxima para o suporte deve ser de 30 kg, considerando-se a criança 
com 10 kg e o restante de água. Comprimento: 80 cm. Largura: 56 cm. 

UND 4 
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4 

CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Coletores (tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo:  1 (um) coletor para lixo reciclável , com 
capacidade de 120 litros/50kg;  1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com 
capacidade de 120 litros/50kg. Características gerais: Fabricado em hdpe - 
polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita 
o produto desbotar, ressecar ou rachar. Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com tratamento anti corrosão 
ou com pintura eletrostática. Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. · Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, 
cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 
Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP 
(polipropileno), com tratamento antifurto incorporado; com medida de 200mm 
x 2”. Eixo em aço com tratamento anticorrosão. Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

UND 2 

5 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50 L - LX1 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição:  Kit composto por 5 coletores para coleta de 
resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo:   1 (um) coletor para lixo 
reciclável (vidro), com capacidade de 50 litros;   1 (um) coletor para lixo reciclável 
(papel), com capacidade de 50 litros;   1 (um) coletor para lixo reciclável (metal), 
com capacidade de 50 litros;   1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com 
capacidade de 50 litros;   1 (um) coletor para lixo não reciclável, com capacidade 
de 50 litros; Características gerais:  Fabricado em hdpe - polietileno de alta 
densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer 
alta resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

UND 2 

6 

KIT COLCHONETES (1,85X0,65X0,05M) - CO3 (MODELO PROINFÂNCIA) 
Descrição: Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso 
infantil, certificado pelo INMETRO e em conformidade com a norma ABNT NBR 
13579-1. Dimensões: Comprimento: 185cm; Largura: 65cm; Espessura: 05cm. 
Características: Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. 
“CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com acabamento em costura 
simples e acabamento em cadarço impermeável; Espuma com densidade 
nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537. 

UND 44 

7 

LIXEIRA 50L COM PEDAL E TAMPA - LX2 (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em processo 
de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta densidade com 
tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e 
chapa xadrez galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e 
preso à lixeira por 04 prarafuros. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: Medida Externa : 71,0x44,5x37,0. Medida Interna : 60,0x39,0x24,0 

UND 5 
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LOTE 6 – BERÇO 
 

Item Descrição Unidade QTD 

1 

BERÇO DE MADEIRA (COM COLCHãO 10CM DE ESPESSURA) - 130X60CM 
- SEM GAVETAS - BC1 (MODELO PROINFANCIA) Conjunto de Berço com 
colchão composto por berço em MDP revestido com laminado melaminico e 
colchão em espuma D28. Berço: Dimensões: · Comprimento total incluindo 
cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm); Largura total incluindo grades: 670 mm 
(+ou- 10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000mm 
(+ou- 10mm); Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm); Extensão 
vertical das grades: 750 (+ou- 10mm); Distância regulável da superfície do 
colchão à barra superior das grades: de 180 a 480mm (faixa de regulagem). 
Estrutura: Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 
(1,9mm), conformado em forma de “U” invertido configurando a estrutura de 
cada cabeceira; Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular 
com dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm); Estrado em chapa 
inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA, topos 
encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, atóxica, na mesma 
cor e tonalidade do laminado; Ajuste do estrado em altura em no mínimo três 
(03) posições, somente por meio de ferramentas; Grades laterais fixas 
confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, e 
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA com topos encabeçados em 
todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com 
acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor e tonalidade do laminado. 
Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da 
norma ABNT NBR 15860 (parte 1); Cabeceiras em MDP, espessura de 18mm, 
revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão-BP 
texturizado, na cor BRANCA , com bordas arredondadas, e topos encabeçados 
em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, 
atóxicas, na mesma cor e tonalidade do laminado. Quatro rodízios para pisos 
frios, com sistema de freio por pedal, injetados em nylon reforçado com fibra 
de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores 
diferenciadas entre as rodas (BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA); 
Fixação dos componentes através de porca cilíndrica M6 e parafusos Allen. 
Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ 
Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA 
(referência RAL 7040). Requisitos de Segurança: O berço deve atender aos 
requisitos de segurança estabelecido na NBR 15860 1:2010 - Móveis – Berços e 
berços dobráveis infantis tipo doméstico – Parte 1: Requisitos de Segurança. 
Colchão: Dimensões: Comprimento: 1150mm; Largura: 620mm; Espessura: 
120mm. Características: Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, 
integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido 
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Jacquard, costurado em matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral 
tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão plastificado, conforme 
requisitos da norma ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2) · Tratamento antialérgico 
e anti-ácaro nos tecidos. 

 
 

LOTE 7 - ELETRONICOS 
 

Item Descrição Unidade QTD 

1 

APARELHO DE SOM MICROSYSTEM - MS (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Aparelho de Micro system com karaokê, entrada para USB e para 
cartão de memória. Características: Entrada USB 1.0/2.0(full speed). Entrada 
para cartão de memória: MMC, SD, MS. Rádio AM e FM estéreo com sintonia 
digital. Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW. Reproduz vídeo no 
formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA. Saída S-vídeo, 
vídeo componente, vídeo composto. Saída de áudio digital coaxial. Dolby 
digital(AC3) e DTS. Função program, repeat, zoom, play, go to, pause e 
protetor de tela. Saída para fones de ouvido.Potência: 50W 

UND 8 

2 

FREEZER 420 L HORIZONTAL - FZ (MODELO PROINFÂNCIA). 
Capacidade de Armazenamento:  Garrafa 290ml: 526.  Garrafa 600ml: 306. Pet 
600ml: 306. Pet 1 litro: 194. Pet 1,5 litro: 132. Pet 2 litros: 108. Lata 350ml: 776. 
Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419 litros. Faixa de operação 
(Dupla Ação): Função Refrigerada: 2ºC a 8ºC. Função Freezer: -18ºC a -
22ºC.Dimensões aprox. do produto (externa): 94,4x133,1x69 cm (AxLxP). 
Dimensões aprox. do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso 
aprox. do produto: 69kg. 

UND 1 

3 

MULTIPROCESSADOR - 1 VELOCIDADE - MT (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Multiprocessador de alimentos, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. 
Capacidade: Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de 
massa. Características construtivas: Lâminas multifuncionais fabricadas em 
aço inoxidável. Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de 
ingredientes líquidos ou 3kg de massa. Tampa da tigela com bocal largo para 
absorver frutas, legumes e verduras inteiras. Com 2 ajustes de velocidade e 
função pulsar que permita o controle preciso da duração e frequência do 
processamento.Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s. 
Cabo com armazenamento integrado. Base firme com pés antideslizantes 
(ventosa). Motor com potência de 700W. Voltagem: 110V e 220V. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Os acessórios devem 
combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças. 
Acessórios: batedor para mistura de massas leves e pesadas; 1 faca de corte 
em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;  2 discos de metal para 
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ralar e picar em pedaços finos e médios; liquidificador (jarra) com tampa, com 
capacidade para 1,5 litros para misturar,triturar e mexer ingredientes 
variados; 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve 
e maionese. 

4 

DVD PLAYER - DVD (MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: DVD´s 
compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio; 
JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – DVD –R/ -RW. Sistemas de 
cor: NTSC e, Progressive Scan. Funções: Zoom, Book Marker Seach, 
Desligamento automático, Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG 
Slideshow, Close Caption. Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de 
áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída vídeo componente; saída S-
Vídeo; saída de áudio digital coaxial. Função Karaokê: com pontuação.  Cor: 
preto. Voltagem: Bivolt automático. Dimensões (LxAxP): 36x35x20 cm. Peso: 
1,4Kg. 

UND 2 

5 

FOGãO 04 BOCAS DE USO DOMéSTICO - FG2 (MODELO 
PROINFÂNCIA), Descrição: Volume do forno: 62,3 litros. Classificação 
Energética: Mesa/ forno: A/B. Mesa: Queimador normal (1,7 kW):3. 
Queimador família (2 kW):1. Forno: Queimador do forno 2,4. Dimensões 
aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP). Peso aproximado: 28,4 Kg 

UND 1 

6 

GELADEIRA FROSTFREE - CAPACIDADE 250 L - RF2 (MODELO 
PROINFÂNCIA) Descrição: Refrigerador vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração 
“frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme demanda). O refrigerador 
deverá possuir certificação INMETRO apresentando classificação energética 
"A", conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP). Características 
construtivas: Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 
gabinete e nas portas. Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e 
refrigerador). Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com 
relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de 
prateleiras de vidro temperado removíveis e reguláveis. Prateleiras da porta 
e cestos plásticos, removíveis e reguláveis. Gaveta plástica para 
acondicionamento de frutas, verduras e legumes. Prateleira e/ou gaveta 
plástica no compartimento do freezer. Formas para gelo no compartimento do 
freezer. Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 
gabinete. Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças 
metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura por meio 
de termostato ajustável. Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante 
R600a. 
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7 

TV DE LCD DE 32"- TV (MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: Digital 
Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez. Tela LCD HD com resolução 
de 1366x768. 28,9 bilhões de cores. Taxa de contraste dinâmico de 26000:1. 
Incredibe surround. Potência de áudio de 2x15W RMS. Duas entradas HDMI 
para conexão HD totalmente digital em um único cabo. Easy Link: controle 
fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI CEC. Entrada para PC para 
usar a TV como monitor de computador. Conversos TV digital interno. 
Dimensões: Altura: 54,40 cm. Largura: 80,90 cm. Profundidade: 9,20 cm. Peso: 
18Kg 

UND 2 

8 

VENTILADOR DE TETO - VT (MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: 
Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 
velocidades. Características: Comprimento – 48cm. Largura – 23,5cm. Altura 
– 26cm 

UND 9 

9 

MáQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG - MQ (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Capacidade de roupa seca: 8Kg. Consumo de 
energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V). Consumo de energia mensal: 8.16 
kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V). Cor: branca. Potência: 550.0 W 
(110/220V). Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm. Dimensões 
aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP). Peso aproximado: 40,5Kg. 2.2 Ferro 
elétrico a seco – (FR). Descrição: Potência: 1000W. Consumo: 1,0kWh. Cor: 
branco. Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt).Dimensões e Peso: Dimensões 
aproximadas: 25x10,5x12 cm (AxLxP). Peso aproximado: 750g. 

UND 1 

 

GELADEIRA DE USO DOMéSTICO FROSTFREE 410 L - RF1 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Capacidade Total de Armazenamento: 410 L. Capacidade 
Líq. Congelador: 100L. Capacidade Líq. Refrigerador: 310 L. Capacidade Total 
Bruta: 400 L. Capacidade Bruta Congelador: 100 L. Capacidade Bruta 
Refrigerador: 300 L. Tensão: 110V ou 220V. Freqüência: 60 Hz. Consumo: 58,1 
KWh/mês (110V). Consumo: 58,1 KWh/mês (220V). Cor: branco. Dimensões 
aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg 
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10 

LIQUIDIFICADOR COM 02 VELOCIDADES - LQ2 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Liquidificador com 2 Velocidades com Função 
Pulsar. Capacidade para Triturar Gelo. Capacidade: Copo com capacidade 
útil de 2 litros.Características construtivas: Copo removível, confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 
Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. Alças em aço inox, 
espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de resíduos. Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar 
o acúmulo de resíduos.Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. 
Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange 
superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da 
flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor. Sapatas antivibratórias em material aderente. Facas, eixo, buchas, 
porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. O 
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 
para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. Interruptor para pulsar. Motor monofásico de ½ HP. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do aparelho: comutável 
110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave 
comutadora. Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

UND 3 

11 
MICROONDAS 27 L - MI (MODELO PROINFÂNCIA). Display Digital. 
Potência de Saída: 1500 W. Cores: branco. Capacidade: 27 litros. Dimensões 
aproximadas: 51x31x39cm (AxLxP). Peso aproximado: 15,3Kg 

UND 2 

12 

CAFETEIRA ELéTRICA - CF (MODELO PROINFÂNCIA). Tipo de cafeteira: 
Elétrica. Capacidade (quantas xícaras prepara): 1,7L - 20 cafezinhos de 80ml. 
Potência (W): 1000 W. Voltagem: 110V, 220V.  Dimensões aproximadas do 
produto (cm) - AxLxP: 22x18x38cm.  Peso líq. aproximado do produto (kg): 
1,8Kg 

UND 1 

13 

FERRO ELéTRICO A SECO - FR (MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: 
Potência: 1000W. Consumo: 1,0kWh. Cor: branco. Voltagem: 110V ou 220V 
(não é bivolt). Dimensões e Peso: Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm 
(AxLxP). Peso aproximado: 750g 

UND 2 

14 

MáQUINA SECADORA - 10 KG - SC (MODELO PROINFÂNCIA). Descrição: 
Duto de exaustão. Sistema anti-rugas. Secagem por tombamento auto-
reversível. Seletor deb temperatura de secagem. Seca 10Kg de roupas 
centrifugadas. Consumo de energia: 0,2 kWh. Voltagem: 110V ou 220V (não é 
bivolt). Cor: branco. Dimensões aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP). Peso 
aproximado: 30Kg 
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15 

BALANçA DE PRATO - CAPACIDADE 15 KG - BL (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Balança eletrônica digital com prato em aço 
inoxidável com capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o 
“Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não 
Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. 
Classificação metrológica: “Tipo III”. Dimensões: Dimensões mínimas do 
prato: 240 x 325 mm; Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; Capacidade: 15 
kg; Divisão: de 5g em 5g. Características construtivas e funcionais: Gabinete 
em ABS. Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. Teclado 
de membrana composto de teclas e funções. Pés reguláveis. Nível de 
bolha.Desligamento automático. Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC 
ou com redução dessa faixa de temperatura. Umidade relativa suportada: 10% 
a 90%, sem condensação. Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. Comutação 
automática de voltagem. Frequência de rede elétrica: 60 Hz.· Consumo 
máximo: 10W. Bateria interna. Plugue e cordão de alimentação com 
cerificação INMETRO. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

UND 1 

16 

BEBEDOURO ELéTRICO INDIVIDUAL POT.125 - BB2 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Gabinete em aço carbono pré-tratado contra corrosão e 
pintura epóxi a pó; Duas torneiras em latão cromado, uma de jato para boca e 
a outra para copo ambas com regulagem; Pia em aço inoxidável polido;Filtro 
de água com carvão ativado e vela sinterizada; 
Reservatório de água em aço inoxidável com serpentina externa; Termostato 
para ajuste da temperatura de 4°a 15°C; Dimensões: Altura:960mm 
Largura:335mm Profundidade:290mm; 

UND 2 

 
LOTE  8 – EQUIPAMENTOS LÚDICOS 

  

Item Descrição Unidade QTD 

1 

GIRA GIRA - CARROSSEL - CR (MODELO PROINFÂNCIA) Público Alvo: 
Crianças a partir de 2 anos. Características: Peça composta por três partes: 
base, assentos e volante; Base com textura antiderrapante; Volante central; 
Acabamento sem saliências e com laterais redondas; Três assentos 
anatômicos e apoio para os pés; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; Em diversas cores;B17 Não tóxico. 
Dimensões: Diâmetro: 100cm. Altura: 55cm. Tolerância: +/- 5%. Manual de 
Instrução: O produto deve conter manual de instrução em Português para 
montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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2 

ESCORREGADOR EM POLIETILENO - ES (MODELO PROINFÂNCIA) 
Público Alvo: Crianças a partir de 3 anos. Características: Rampa contínua ou 
com ondulações e uma escada de degraus; Fixação da rampa à escada através 
de barras de polietileno laterais ou central; Corrimão incorporado à própria 
escada, sem saliências e com laterais arredondadas no topo da escada; Topo 
da escada com duas laterais altas para dar segurança; Polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Dimensões: Largura: 59cm; Altura: 128cm; 
Comprimento: 205cm. Tolerância:+/- 5%. Manual de Instrução: O produto 
deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e 
uso do brinquedo. 

UND 1 

3 

TúNEL LúDICO EM POLIETILENO - TL Público Alvo: Crianças a partir de 
2 anos. Características: Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em 
formatos diversos; Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização 
interna e com possibilidades de expansão; Estruturas que funcionam como 
entrada e saída. Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 
Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
Dimensões Internas do Módulo: Largura: 87cm; Altura: 97cm; Comprimento: 
214cm; Tolerância: +/- 5%. Manual de Instrução: O produto deve conter 
manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do 
brinquedo. 

UND 1 

4 

BALANÇO COM 04 LUGARES - BA (MODELO PROINFÂNCIA). Público 
alvo: Crianças a partir de 3 anos. Características: Estrutura principal em aço 
carbono com travessão superior em aço de 2,5”x 3,00mm; Pé central em aço 
de 2” x 2,65mm; Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 
5,00mm; Sistema de movimentação/ articulação em parafusos de aço com 
diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de esfera blindados 
acondicionados em bucha metálica que permita substituição; Parafusos de 
fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” 
(acompanhando o brinquedo); Cadeira de balanço em aço carbono com tubo 
de 1” com parede de 2mm, com encosto sem emendas entre o assento; 
Equipamento deve possuir flange com 4 (quatro) furos em cada pé de 
sustentação para permitir a fixação do equipamento através de parafusos sob 
base de concreto; Todo o equipamento deve ser montado/ soldado através de 
processo MIG/ TIG, proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas; 
O equipamento deve receber tratamento de superfície metálica através do 
processo de fosfatização; A pintura deve ser eletrostática em pó, em tinta 
poliéster; Em diversas cores;  Todos os tubos utilizados na fabricação do 
equipamento devem ter seu topo fechado com tampa metálica soldada, 
sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para este acabamento. 
Dimensões: · Largura: 180cm. Altura: 220cm. Comprimento: 440cm. 
Tolerância + / - 5% 
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5 

GANGORRA DE POLIETILENO - 3 LUGARES - GA (MODELO 
PROINFÂNCIA). Gangorra em forma de dinossauro. Indicado para 1,2 até 3 
anos brincarem juntas. Material: Polietileno Rotomoldado. Faixa etária: a 
partir de 4 anos. Medidas: Altura: 0,59m. Largura..........:0,41m. 
Comprimento.:1,54m. 

UND 1 

6 

CASINHA DE BONECA - CS (MODELO PROINFÂNCIA). Características: 
Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no mínimo 5 (cinco) 
itens, sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar 
com ferro, telefone, pia e fogão; · Balcão externo na janela (apoio para os 
braços); Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e 
aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do 
produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil;Peças multicoloridas; Não tóxico. Dimensões: Largura: 131cm. Altura: 
143cm. Comprimento: 161cm. Tolerância: +/- 5%. Manual de Instrução: O 
produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, 
instalação e uso do brinquedo. 

UND 1 

 
 

LOTE 9 – EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE COZINHA 
 

Item Descrição Unidade QTD 

1 

BEBEDOURO ELéTRICO CONJUGADO POT. 125-145 - BB1 (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 
2 colunas, acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 
pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. Dimensões e tolerâncias: 
Altura: 960mm. Altura parte conjugada: 650mm. Largura: 660mm. 
Profundidade: 291mm. Tolerância: +/-10%. Características construtivas: Pia 
em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebrajato. 
Gabinete em aço inox AISI 304. Torneira: em latão cromado de suave 
acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 
inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para copo. Reservatório de 
água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de espessura, com serpetina 
(tubulação) em cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento em 
poliestireno expandido. Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 
Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC. Compressor 
de 1/10 de HP, com gás ecológico. Protetor térmico de sistema (desligamento 
automático em caso de superaquecimento do sistema). Dreno para limpeza da 
cuba. alo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. Voltagem: 
compatível com todas as regiões brasileiras. Capacidade aproximada: 6 litros 
por hora (40 pessoas/h aprox.). Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. O 
bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, no que 
couber. Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir 
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selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 
inclusive com eficiência bacteriológica “APROVADO”. O gás a ser utilizado 
no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 
conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 
07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 
10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o 
gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - 
Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de1997 e 
Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás 
refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação, estando de 
acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, 
que determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 
adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de 
janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

2 

ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMI-INDUSTRIAL - EP (MODELO 
PROINFÂNCIA). Descrição: Espremedor/extrator de frutas cítricas, 
industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e tolerância: Altura: 390mm. 
Largura: 360mm. Diâmetro: 205mm. Tolerância: +/- 10%. Produção média: 15 
unid. minuto (aproximada) Características construtivas: Gabinete, câmara de 
sucos e tampa fabricados em aço inox. Copo e peneira em aço inox. Jogo de 
carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 Castanha 
grande (para laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores 
convencionais de 1/5 e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. Frequência: 50/60 Hz. 
Tensão: 127/220v (Bivolt). Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
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3 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 8L - LQ1 (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade 
com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 
- Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Capacidade: Copo 
com capacidade útil de 8 litros. Características construtivas: Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com 
espessura de 1 mm. Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 
Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de 
resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam 
a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa 
de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em cor 
clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos 
no gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material aderente. Facas, 
eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca 
em aço inox. O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 
ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em 
aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptor para pulsar. Motor monofásico 
de ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem do aparelho: comutável 
110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave 
comutadora. Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

UND 1 

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - MODELOS SPLIT 
HIGH WALL Modelo: Split High Wall. Tipo de ciclo Frio: Cor: Branco. ENCE: 
No mínimo A  Filtro de Ar:  Anti-bactéria. Vazão de Ar: No mínimo 500 m³/h. 
Controle remoto: Sim. Termostato: Digital. Funções: Sleep e Swing. Voltagem 
220 V 220 V 

UND 1 

5 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUS - MODELOS SPLIT 
HIGH WALL Modelo: Split High Wall. Tipo de ciclo Frio: Cor: Branco. ENCE: 
No mínimo D.Filtro de Ar:  Anti-bactéria. Vazão de Ar: No mínimo 1.150 m³/h. 
Controle remoto: Sim. Termostato: Digital. Funções: Sleep e Swing. Voltagem 
220 V 

UND 1 

6 

ESTERILIZADOR - 6 MAMADEIRAS MICROONDAS - ES (MODELO 
PROINFÂNCIA) Elimina todas as bactérias nocivas ao bebê. Esteriliza em 
apenas 7 minutos até 6 mamadeiras. Dimensões: Altura: 18.0 cm | Largura: 
20.0 cm Peso do produto: 0.51 kg. Idade recomendada: de 0 meses a 2 anos 

UND 3 

7 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - MODELOS SPLIT 
HIGH WALL. Display digital que indica a temperatura ambiente. Comando 
total das operações no controle remoto. Consumo aproximado de 1100W com 
compressor Rotativo. Filtro Anti-Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. Vazão de 
ar 800m³/h. Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 
x 23 cm. Peso interno aproximado: 18 kg 
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8 

COIFA INDUSTRIALDE EXAUSTãO - CO (MODELO PROINFÂNCIA). 
Sistema eletrostático, com eliminador de fumaça e odor através da ozonização 
do ar; Não utiliza a saída externa, nem carvão ativado; Largura da coifa 
900X600mm; Consumo de energia de 75 Watts; Baixo nível de ruído de 69 Db; 
Vazão de 550m³/h; Tomada de três pinos de acordo com norma técnica da 
ABNT. 

UND 1 

9 

CENTRIFUGA DE FRUTAS - 800W - CT (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Especificações técnicas/ Potência: 800W. Especificações técnicas/ 
Coletor de polpa: 2l. Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz. 
Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m. Especificações do 
design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado. Especificações do design/ 
Tubo para polpa: Aço inoxidável. Especificações do design/ Cores 
disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínio escovado. Acessórios/ Jarra de 
suco: 1.500 ml. Potência do Juicer: 800W. Volume: 0,0380 m³. Cor: Alumínio. 
Tensão: 110V 

UND 1 

10 

FOGãO INDUSTRIAL - 06 BOCAS - FG1 (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de 
controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com 
queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho das 
bocas será de 30x30cm e 3 queimadores simples sendo 3 queimadores duplos 
c/ chapa ou banho maria e c/ forno. 4 pés em perfil “L” de aço inox e sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 
mm do piso. Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP) 

UND 1 

11 

BATEDEIRA - CINCO VELOCIDADES - BT (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade 
para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 
Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. Dimensões e tolerância: Largura: 240mm; 
Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; Tolerância: +/- 15%. Características 
construtivas: Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento 
em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave para 
facilitar a remoção da cuba para higienização. Sistema de engrenagens 
helicoidais. Com cinco níveis de velocidade. Movimento planetário. Sistema 
de troca de velocidade progressiva com polia variadora. Com batedor para 
massas leves, massas pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave 
seletora de velocidade. Manipula trava/destrava. Com os seguintes acessórios 
inclusos:  1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros;  1 batedor para 
massas leves;  1 batedor plano para massas pesadas;  1 batedor globo para 
claras, etc. Frequência: 50/60hz. Potência: 500wats. Voltagem: 110 ou 220V 
(monofásica). 

UND 2 

12 

PURIFICADOR DE áGUA REFRIGERADO - PR (MODELO PROINFÂNCIA). 
Descrição: Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente. Capacidade: 
Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. Atendimento: mínimo de 
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30 pessoas. Características gerais: Constituído de:  Sistema de tratamento 
através de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro 
livre.  Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 
vigente.Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com 
regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) 
ou torneira.  Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos.  Câmara vertical de filtragem e purificação. Corpo em aço inox ou 
aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó.  Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV.  Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora.  Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²).  Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C.  Componentes para fixação e instalação: canopla; 
conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e mangueira. Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. O gás a ser utilizado no processo de 
refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 
protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, 
Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e 
Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o gás 
refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial 
de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto 
Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás 
refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação, estando de 
acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, 
que determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 
adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de 
janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

 
 
* Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos através do sítio Banco de Preços.  
 
4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
4.1 Os equipamentos supradescritos serão entregues no Almoxarifado Central, endereço: Avenida 
Abelardo Veloso, nº 300, bairro centro, Amargosa- BA; 
4.2. Os itens previstos neste Termo de Referência têm como quantitativo mínimo de solicitação aqueles 
previstos na descrição de cada lote, podendo ser adquiridos ou não até o limite da ata de registro de preço 
segundo interesse da administração em diversas ocasiões. 
4.3. A contratada deverá responder integralmente pelo transporte dos equipamentos necessários.  
4.4. No período de vigência, poderão ser solicitados os materiais constantes neste Termo de Referência, 
conforme demanda municipal, até o limite de quantitativo constante na referida ata.  
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4.5. Os pedidos de fornecimento serão parcelados e emitidos pela Prefeitura Municipal Amargosa, através 
do setor de compras municipal, não se adotando qualquer configuração mínima para elaboração dos 
pedidos.  
4.6. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2018 correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
4.7. A entrega dos materiais deverá respeitar a rotina de funcionamento da Contratante, nos seguintes 
horários: 8:30  às 11:30 e das 14:30 às 17:30. 
 

5. PRAZO E CONDIÇÕES  
a) A contratada deverá proceder com a entrega das mercadorias solicitadas após o recebimento da 
Autorização de Serviço/Fornecimento emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento, salvo se o setor solicitante concordar com prazo diverso.  
c) Correrão por conta da contratada as despesas com frete das mercadorias então fornecidas. 
d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados 
e entregues/realizado pela Contratada; 
e) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) titular da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder 
Executivo, pelas Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
 
 
6. DOS MATERIAIS PERTINENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1. Os materiais entregues devem ser de boa qualidade e atenderem as legislações regulamentares.  
6.2. A quantidade e a conformidade do equipamento a ser entregue deverão ser verificadas juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas.  
6.3.Será permitida a substituição de mercadorias por outras de melhor qualidade, desde que haja expressa 
concordância da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
 
7. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  
7.1. A Contratante obriga-se: 
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar as entregas dos itens solicitados;  
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  
c) Acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços, através de membros designados pela SEAFI e 
seu ateste para fins de pagamento;  
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  
e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
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f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
 
8. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
8.1. Constituem obrigações da contratada, além de outras decorrentes da legislação vigente:  
a) Executar os serviços conforme especificações da documentação técnica e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
imediatamente, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  
c) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, devidamente dimensionados 
para os serviços;  
d) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93. 
e) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais, morais e ambientais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros.  
f) Responsabilizar-se pela apresentação de laudos de descarte e outros documentos necessários aos 
serviços;  
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica;  
i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  
j) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 
 
9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
9.1. A entrega da mercadorias será fiscalizada e acompanhada por funcionário do Almoxarifado Central. 
9.2. A verificação e veracidade dos materiais entregues serão comprovadas com base em relatórios de 
execução assinadas pelo gestor do contrato e pelo responsável da SEAFI. 
9.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve ausência da entrega contratada, deverá comunicar 
o ocorrido à autoridade competente.  
9.4 Em caso de falha ou omissão no cumprimento obrigacional, responderá a contratada por todos os 
prejuízos suportados pelo município de Amargosa. 
9.5. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o funcionário responsável reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará ao Setor competente para procedimentos inerentes à aplicação de 
penalidades; 
9.6. O Município de Amargosa, através da SEMED reserva-se o direito de não receber os itens em desacordo 
com o previsto no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93 
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10. DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo município de 
Amargosa, até o décimo dia do mês subsequente  ao atestado na Nota Fiscal, através de transferência 
bancária em nome da proponente, por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões 
legais.  
10.2 Não serão aceitas mercadorias em desacordo com o presente Termo de Referência. 
 
 
11.  DA VIGÊNCIA 
11.1. Esta contratação tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.  MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
12.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas junto a banco de preços públicos, realizada 
pela SEAFI.  
12.2.Este termo de referência foi elaborado pela SEAFI através do servidor Joanildo Borges de Jesus. 

 
 
 

Márcia Batista 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  002/2018 
Objeto:  
Abertura dos envelopes:  
Horário:  

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para o 
fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  002/2018, conforme especificação 
constante do Termo de Referência deste Edital. 
 Os prazos para cumprimento dos objeto são os que se seguem: 

a)  prazo de validade da proposta: ..... (....................)  dias;  
b)  prazo para fornecimento:      ..... (....................) dias.  

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os materiais licitados pelos preços unitários constantes da planilha 
de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ ______________ ( 
___________________________________________________ ). 
 Os dados da nossa empresa são: 

a)  Razão Social: ______________________________; 
b)  CNPJ  n.º:  ______________________________; 
c)  Endereço Completo: ______________________________; 
d)  Fone: ______________________________; 
e)  Fax (se houver): ______________________________; 
f)  E-mail: ______________________________; 
g)  Conta Bancária/Agência/Banco: ______________________________. 

 
Local e data 

__________________________________________ 
Assinatura e carimbo(do representante legal) 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: Aquisição de fardamento destinado aos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Amargosa.  

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD  VU  VT 

1 Especificação detalhada do item. 

  

    

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2018. 

 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
________________________, _____/____/____               _____________________________________ 
LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

Observações: 
1)A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato. 
 
 
 
                                                           
1 Soma de todos os Lotes para os quais participa a Proponente 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. .../ 2018 – TERMO DE 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
AMARGOSA E A EMPRESA .................... 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 97.553.416/0001-79, com sede administrativa na Praça Lourival Monte, s/nº., Centro, 
Amargosa – BA, CEP 45.300-000, por seu Prefeito JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR [inserir 
nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir 
número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], 
representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e 
profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, de acordo com a representação legal 
que lhe outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Eletrônico 
nº. 002/2018 e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento de fardamento, instruído no Processo Administrativo nº 
009/2018, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
A presente licitação tem como objeto o fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos, mobiliários e 
similares, para Escola de educação infantil da Rede Municipal de Ensino (Proinfância tipo B) no município 
de Amargosa, descritos no Edital do Pregão Eletrônico nº. 002/2018 para o(s) Item (s) nº ______ , cujos 
quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da 
Lei federal nº 8.666/93. 
 
§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
§3º. É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO  
 
O Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa a este instrumento, o qual 
relaciona, por item, os materiais e as respectivas unidades de medidas, quantitativos, preços unitários e 
totais de cada item e o preço total. 
 
§ 1º. O valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira será de R$ _____ (_____). 
 
§ 2º. O valor a ser pago à Contratada corresponderá ao somatório dos preços totais de cada item, onde o 
preço total de cada item deve corresponder ao preço unitário do respectivo item multiplicado pela 
quantidade de material que for efetivamente fornecido e devidamente confirmado pela Fiscalização do 
Contratante. 
 
§ 3º. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das 
obrigações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 
 
O prazo de inicio da execução do objeto, a contar da data assinatura do contrato até 31 de dezembro de 
2018, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos art. 57 §§ 1º e 2º da Lei federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
UNIDADE: 07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.032 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15 FNDE 
FONTE: 19 FUNDEB 40% 
FONTE: 01 MDE 25% 
 
Parágrafo Único - A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da 
Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 
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CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 
 
Os preços dos produtos são fixos e irreajustáveis.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 

O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, em até 25 (vinte e cinco) dias correntes contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou instrumento hábil. 

 

§ 1º O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos endereços, prazos e horários indicados na Ordem de Fornecimento. 

 

§ 2º Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 (vinte 
e quatro) horas antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2018, ou até que se encerre em sua totalidade os 
fornecimentos dos produtos adquiridos. 
 
§ 1º Este contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes observadas as disposições contidas no 
inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 2º A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial, 
será providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
Cabe ao Contratante: 
I -  Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
II -  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
III -  Fiscalizar a execução do objeto contratual  através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
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IV -  prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
V -  Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
VI -  fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações para Ordem de Fornecimento; 
VII -  designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VIII -  Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
IX -  Aplicar as  penalidades previstas  em lei e neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

II - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

III - os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

IV -responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 3 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

V - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

 

VI - comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

VII - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

VIII - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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IX - Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da 
Nota de Empenho. 

 

X - Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais 
de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência  e em sua proposta. 

 

XI - Fornecer o material conforme especificações. 

 

XII - Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus 
adicional a Prefeitura Municipal de Amargosa. 

 

XIII- Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de 
necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 

 

XIV - Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código cosntante 
na especificação. 

 

XV - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei 
8.666/1993. 

 

XVI - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução 
contratual. 

 

XVII - Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e 
na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

 

XVIII - Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.  

 
§ 1º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
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I -  todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
II -  todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por lei; 
III -  todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
IV -  encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
I -  a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
II -  a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 
III -  a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que 
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
 
§2º. Em caso de não conformidade na entrega do objeto o funcionário responsável dará ciência à 
Contratadas irregularidades observadas, notificando a mesma a regularizar a entrega no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da data e hora do recebimento da notificação. 
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§3º. Caso o produto fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a 
troca no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, do recebimento provisório, resguardando-se a Secretaria 
Municipal de Saúde o direito de não aceitar produto cuja qualidade seja comprovadamente inferior ao 
requisitado. 
 
§4º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo órgão de Controle Interno do Poder Executivo e demais órgãos de 
controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, 
os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
 
§1º. As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
§2º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 
 
§3º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
§ 4º. A CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura relativa a execução do objeto, em 2 (duas) vias, 
emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal, para fins de liquidação e pagamento, 
acompanhada, das seguintes comprovações: 
a)  regularidade junto ao INSS-CND; 
b)  regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c)  regularidade junto a fazenda Municipal; 
d)  regularidade junto a fazenda Estadual. 
 
§ 5º. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
a)  total de materiais fornecidos; 
b)  multiplicação da quantidade indicada na Ordem de Fornecimento pelo preço proposto na Licitação; 
c)  a nota fiscal e o conhecimento da transportadora levará o carimbo descrito “SUJEITO A 
CONFERÊNCIA”  ficando a contratada responsável pela retirada dos produtos, às SUS custas, caso seja 
constatado divergências, vícios ou danos no equipamento na ocasião do recebimento definitivo. 
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§ 6º. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 
 
§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a)  atestação de conformidade da execução do objeto; 
b)  comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF). 
 
§ 8º. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras.  
 
§ 9º. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços licitados na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 
 
§ 10. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato.  
 
§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  
 
§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
 

§3º. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 
30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da 
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por cento) em caso de reincidência. 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto 
ou rescisão contratual não motivada pela contratante. 

 

§4º. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no cadastro de 
fornecedores do Município de Amargosa, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas  previstas  neste instrumento e das demais cominações 
legais. 

 
§5º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 
 
§6º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
§7º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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§ 8º. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 
 
§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
E À PROPOSTA 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta 
do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 
 
§ 1º - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Eletrônico nº 011/2017, constante do Processo Administrativo nº 068/2017. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 
 
§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei federal nº 10.520/2002, Lei federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 353, de 13/02/2006 e demais legislações regentes da matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Amargosa, Estado da Bahia, 
Comarca de Amargosa, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Amargosa - BA, em [data]. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
Júlio Pinheiro dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 
TESTEMUNHAS: 
 
     
NOME:         
CPF:              
   
NOME:         
CPF:               
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ....................... ..............., neste 
ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço)DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Data e Local 
 
 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ... ..................................., neste 
ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos 
os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2018, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, 
firme e valioso.  
 
 
 
Data e Local 
 
 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,  influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 
local, data 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para os efeitos do tratamento 
diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação no certame licitatório acima 
identificado, declaramos: 
 
(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º 
da Lei complementar nº 123/06. 
 
Ou 
 
(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 
§4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
local, data 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante),  em cumprimento do art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo diploma, 
declaramos: 
 
(    ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
ou 
(exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/06] 
 
(      ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 
43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 
 
Local,  de de 20__. 
 
   _ Razão 
Social 
CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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